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I ─RELATÓRIO

O projeto em análise, de  autoria da deputada Marussa Boldrin,  “altera o

art. 106 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o reconhecimento

da qualidade de segurada especial da mulher”.

Segundo a justificativa do autor, o projeto de lei “tem por objetivo impedir

que seja negada a condição de segurada especial à mulher em razão de constar em

início  de  prova  material,  como certidões  de  casamento,  a  informação  de  que  a

mulher foi “do lar”, “dona de casa” ou similares“.

O projeto tramita em regime ordinário (art. 151, III, RICD) e está sujeito à

apreciação conclusiva pelas comissões (art. 24, II, RICD), tendo sido distribuído às

Comissões de Defesa dos Direitos da Mulher; de Previdência, Assistência Social,

Infância,  Adolescência e Família;  de Finanças e Tributação; e,  de Constituição e

Justiça e de Cidadania, nessa ordem.

Na  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  e  na  Comissão  de

Previdência,  Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e  Família,  o  PL  nº

2.047/2023 foi aprovado, nos termos das respectivas relatoras. O projeto vem a esta

Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à compatibilidade e

adequação financeira e orçamentária. Transcorrido o prazo regimental, não foram

apresentadas emendas.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento  anual.  Além disso,  a  NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas

como  outras  normas,  especialmente,  a  Constituição  Federal  e  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.

A  proposição visa  impedir  a  falta  de  reconhecimento  da mulher  como

segurada especial em virtude de constar em início de prova material, como certidões

de casamento, a qualificação da mulher como “doméstica” ou “do lar”. Sobre isso, o

STJ  vem  pacificando  as  discussões  acerca  do  assunto.  Como  apontado  na

justificativa da autora do projeto,  a Ministra  Assusete Magalhães,  no Agravo em

Recurso Especial nº 1.526.687 – PR, decidiu, em 26 de agosto de 2019, o seguinte:

5. A qualificação da mulher como 'doméstica' ou 'do lar' na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se

tratando de labor rural desenvolvido em regime de economia familiar, a condição

de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa.

Dessa  forma,  observa-se  que  o  projeto  contempla  matéria  de  caráter

essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta

na receita ou na despesa da União. Ainda que se argumente que o projeto pode

demandar algum tipo de dispêndio por  parte  do Governo Federal,  o projeto não

atribui dados objetivos para a execução, cabendo ao Poder Executivo tão somente

adotar iniciativas adequadas à sua capacidade de comprometimento orçamentário e

financeiro. Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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desta Casa,  que dispõe que somente as proposições que importem aumento ou

diminuição  de  receita  ou  de  despesa  pública  estão  sujeitas  ao  exame  de

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT prescreve  que  se  sujeitam

obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e

financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou  diminuição  da  receita  ou

despesa  da  União ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve

concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada

ou não.

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei nº

2.047 de 2023.

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2024.

Deputada Federa LAURA CARNEIRO

Relatora
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